
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 006/2026

 
Dispõe sobre a declaração de ponto

Facultativo no dia seguinte ao Feriado do Dia de São José.
 

 
A  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ  DO
CAMPESTRE/RN,  no  uso das  suas  atribuições  e,  ainda,  amparada no
Regimento Interno da Câmara Municipal de São José do Campestre e:
 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento da Câmara
Municipal de São José do Campestre/RN;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo nas dependências da Câmara
Municipal de São José do Campestre/RN no dia 20 de março de 2026,
dia seguinte ao feriado alusivo ao Dia de São José.
 
Art.  2°.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
MÁRCIA NELO DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de São José do Campestre/RN
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